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Autoria: Ver. Luziano Martins 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito 

Municipal, sugerindo a Autorização de estacionamento em mão dupla na Avenida Isper 

Gebrim, nas proximidades da Paróquia São Sebastião fora dos horários Comercias e 

também aos Finais de Semana. 

 

Câmara Municipal de Formosa, 21 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Devido a Avenida Isper Gebrim ser uma avenida de grande porte, suportando 

assim, o estacionamento em mão dupla fora dos horários de pico, juntamente com os finais de 

semana. Esta preposição tem como objetivo dispor de vagas para os freqüentadores da Paróquia 

de São Sebastião que fica localizada nesta Referida Avenida.  

 Ressalto ainda que a autorização deste pedido será de grande eficácia para a 

comunidade que necessita de estacionamento,devido a paróquia não possuir Estacionamento 

próprio para disponibilizar para os seus freqüentadores. 
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